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Venho por meio deste esclarecer que, em relação a licitação de exames laboratoriais

em regime de plantão, já em andamento pelo setor responsável, a coleta dos exames deve

ser realizada no município de Lambari. Entretanto, no que se refere à checagem dos

mesmos, é importante destacar que não haverá prejuízo nos resultados dos exames licitados,

caso a checagem seja realizada num raio de até 65km do Município, uma vez que neúum

dos exames solicitados na listagem, demanda uma checagem imediata.

Diante desse contexto, é plausível estender a rírea de abrangência para até 65km da

cidade de Lambari para a realização da checagem dos exames, sem comprometer a

integridade ou confiabilidade dos resultados. Esta medida garantirá a viabilidade logística

do processo, sem afetar a qualidade dos serviços prestados.

Ressalto que estamos plenamente comprometidos em atender aos requisitos

estabelecidos no edital e em contribuir para o sucesso do processo licitatório.

Atenciosamente,
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Wania Cri na De Almeida Magalhaes
Coordenadora de Pronto Socorro

/.at

/§
*a'IO.Q!í-ll!É,

--J

ll, iC I

Rua Fabiano Pereira Krauss, no 60 - Bairro Centro - CEP 37.480-000 / Lambari - MG
Tefefone: (35) 3271 4032 lE-mail: saudepm l@lambari.mg.gov.br

Bla s,tl tTÂS

Á Secretaria de Saúde,


